
DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000001/2025

COTAÇÃO

Prezado (a) Fornecedor (a)
Solicitamos a V. Sa. que nos forneça Proposta Orçamentária para compra (ou contratação de serviço) dos itens
descritos abaixo, os orçamentos deverão ser enviados para o e-mail: licitacao@camaraitapemirim.es.gov.br ou
serem entregues diretamente na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM.
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Informante: 	E-mail:
Telefone: 	Data:

Itens

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 25,000UN00000146 FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS
DIGITAIS, COM TOKEN certificação digital -
tipo e-cpf a3 - com validade de 03 anos, com
dispositivo, certificado icp-brasil emitido para
pessoa física, oferecendo validade jurídica
aos atos eletrônicos de cunho legal, fiscal e
financeiro, identificando de forma inegável e
segura uma pessoa no mundo digital, sendo
possível com este certificado assinar
contratos, diversas declarações para receita
federal, usar o sped, sisrel, edoc, e-pet,
certjus, prouni, ecd, ecnhsp - detran,
conectividade social icp, entre outras
aplicações públicas e privadas.
token usb - dispositivo de armazenamento
para certificação digital, tipo e-cpf a3,
totalmente compatível com as especificações
da certificação digital.

Valor Total:

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
LOCAL DE ENTREGA:	CÂMARA MUNICIPAL - RUA ADILES ANDRÉ LEAL, S/Nº SERRAMAR - ITAPEMIRIM/ES.
PRAZO DE ENTREGA:	EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA/SE
PRAZO DE PAGAMENTO:	EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA E APRESENTAÇÃO DA NOTA (
FISCAL (IS), ATESTADA (S) PELA ÁREA RESPONSÁVEL.
VALIDADE DA PROPOSTA:	60 (SESSENTA) DIAS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:	MENOR PREÇO GLOBAL
DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS
NOME:	CARGO:
SEÇÃO:	Tel.: (28) 3529-6280
CARIMBO E ASSINATURA
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com o identificador 330039003200340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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